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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 502, DE 2003

(Do Sr. ASDRUBAL BENTES)

Susta a Deliberação nº38, de 11 de julho de 2003, publicada no DOU de 14 de julho de 2003, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), que revoga a Resolução nº141, de 3 de outubro de 2002. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o - Nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, fica sustada a aplicação da Deliberação nº 38, de 11 de julho de 2003, publicada no Diário Oficial da União, em 14 de julho de 2003, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), que revoga a Resolução nº141, de 3 de outubro de 2002.

Art. 2º -  Este decreto legislativo entra em vigor na data da publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Presidente do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) editou e fez publicar ad referendum, ato que supõe ser sua atribuição, revogação da Resolução nº 141, de 3 de outubro de 2002.

Sucede que a Resolução é norma legal regularmente aprovada por um Colegiado definido no Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) que, só e exclusivamente, poderá ser revogada por uma lei ou outra Resolução, da mesma hierarquia, ou seja, ao voto do Plenário do Conselho, mas, jamais, ad referendum, como prerrogativa do Presidente do CONTRAN. É conveniente ressaltar que o Projeto de Lei nº73, de 1994 (§1º, do art. 11), da Câmara dos Deputados previra esse infeliz dispositivo legal. Entretanto, o Senado Federal corrigiu mais uma norma pouco democrática, a que estava disposta no § 1º do já citado art. 11, que fixava a prerrogativa de o Presidente do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) decidir ad referendum do Plenário. O Presidente da República, no uso de suas atribuições, considerou o artigo 11 impróprio do ponto de vista da técnica legislativa. Tal matéria deveria constar no Regimento Interno do Órgão e não de sua Lei de Organização, assim, considerou necessário o veto parcial, somente, abrangendo o texto integral do artigo e dos parágrafos da Lei, por contrariedade ao interesse público. A recomendação presidencial jamais insinuou que estaria no rol da competência autonômica do Conselho, a revivificação do “ad referendum”, condenado de antidemocrático e abusivo pelo Legislativo.

In-casu, o “ad referendum”, por incrível que pareça, adotou o nome de “DELIBERAÇÃO”, da pia batismal do CONTRAN; àquele Órgão ao escrever seu “Regimento Interno”, ignorou a desapropriação do Legislativo a norma pouco democrática, e auto-outorgou ao seu Presidente a atribuição de “deliberar ad referendum do Colegiado”, nos casos de urgência e de relevante interesse público (art. 6º, inc. IX, do RI). Ato do Presidente do CONTRAN, órgão máximo do Sistema Nacional de Trânsito (SNT), com força normativa e imediata, criadora de obrigação de cumprimento aos cidadãos, usuários de vias públicas, é ilegal, abusivo e violador dos princípios da moralidade e da legalidade.

Concessa maxima venia, a “Deliberação nº 38, de 11 de julho de 2003”, publicada no DOU de 14 de julho de 2003, é portadora de nulidade absoluta, incapaz de revogar a Resolução nº 141, de 3 de outubro de 2002. Meras decisões estão promovendo uma estranha metamorfose na Lei nº9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), desconhecendo que o Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, portanto, incabível ao CONTRAN legislar. Nesse quadro de usurpação de atribuições, a “Deliberação nº38, de 11 de julho de 2003,” extrapola o poder do CONTRAN, “ad referendum”, deve ter seus efeitos sustados pelo Poder Legislativo.

A Resolução nº141, de 3.10.2002, desde o seu primeiro dia de vigência, esteve na mira dos atuais dirigentes do CONTRAN e do DENATRAN, antes de assumirem os seus postos com o novo Governo da República, apoiados por um “Fórum Consultivo do SNT”, de 52 membros, (Res. 142/2003) organismo estranho à composição dada pela Lei ao único Sistema Nacional de Trânsito, existente. Isso, parece ter sido concebido para anular as Câmaras Temáticas (art. 13, do CTB).

Esperamos o necessário apoio dos Nobres Colegas Parlamentares para sustar a aplicação da “Deliberação nº38, de 11 de julho de 2003, publicada no Diário Oficial da União, em 14 de julho de 2003, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), que revoga a Resolução nº141, de 3 de outubro de 2002”. Cabe ao Congresso Nacional, por meio de Decreto Legislativo, realizar ato político previsto no inciso V, do art. 49 da Constituição Federal, sustar tais atos – não anulando, nem revogando. Enquadra-se, na esfera legislativa, como instrumento de controle político repressivo de constitucionalidade. Cabe ao Congresso Nacional sustar os atos do Executivo e agentes que exorbitem do poder regulamentar, editando normas por desrespeito à forma constitucional previstas para suas edições. Tal “Deliberação nº38”, destituída de base legal, senão açodada, carece, minimamente, de direcionamento de objeto de proteção.

Sala das Sessões, em  13  de  agosto de 2003.

Deputado ASDRUBAL BENTES

